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Todo ser humano tem direito a 
uma moradia adequada. Esse direito 
está previsto na Declaração Universal 
dos Direitos Humanos, no Pacto Inter-

(art. 17, 1), no Pacto Internacional de 
Direitos Econômicos, Sociais e Cultu-
rais (art. 11, 1) e em diversas conven-
ções internacionais de direitos huma-

também o assegura expressamente, 
no seu art. 6º, como um direito social 
fundamental.

No Brasil, o direito à moradia 

As dimensões do problema da moradia no Brasil: 

André Carneiro Leão
Defensor Público Federal em Recife/PE

NESTA EDIÇÃO:

adequada, contudo, não é uma reali-
dade universalizada. A profundidade 
do problema do acesso à moradia é, 
em verdade, um sinal claro do nível de 
desigualdade e de subdesenvolvimen-
to de nosso país. Por aqui, esse pro-
blema se traduz em pelos menos três 
dimensões.

A primeira, na zona rural, diz 
respeito à concentração de terras nas 
mãos de poucos proprietários e na 

de trabalhadores sem-terra. De fato, 
segundo o Censo Agropecuário de 
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2006, quase metade da área rural do 
país está nas mãos de apenas 1% dos 
proprietários. Por outro lado, os pe-
quenos estabelecimentos, com área 

rurais do país e ocupam menos de 
-

gir o cumprimento da função social da 
propriedade e as desapropriações para 

A segunda dimensão do proble-

zona urbana e refere-se tanto à situa-
ção das pessoas que simplesmente não 
têm um lugar para morar (os “sem-te-
to”) como aos casos daquelas que têm 

-
-

gramas como Minha Casa Minha Vida). 
Segundo pesquisa da Associação Bra-
sileira de Incorporadoras Imobiliárias 

recentemente o patamar mais alto 

de  habitacional de sua história, 
-

dias. São moradias inadequadas tanto 
aquelas construídas com materiais não 
duráveis ou improvisados, como aque-
las que comportam um número exces-
sivo de pessoas em pequeno espaço.  
A insegurança quanto à posse, a loca-

de acesso a meios de transportes são 
circunstâncias que impedem o ser hu-
mano de desenvolver com plenitude 
os demais direitos individuais (à vida, à 
saúde, à segurança, ao lazer).

-
-

ção fundiária, disciplinada na Lei nº 
-

como o da concessão do direito real de 

que é a dos processos de demarca-

ção de terras das comunidades tradi-
cionais. De acordo com o relatório da 
Violência Contra os Povos Indígenas 
no Brasil, do Conselho Indigenista Mis-
sionário - CIMI, de 2017, o número de 

-
mos anos em proporção semelhante 
ao aumento do número de homicídios 

caso, um manifesto descumprimento 
pela União da determinação insculpida 
no art. 67 do Ato de Disposições Cons-

imperioso acelerar em favor dessas co-
munidades os processos de reconheci-
mento do direito ao território que tra-
dicionalmente ocupavam.

Todas essas dimensões do proble-
ma do acesso à moradia representam 

-
mente para o órgão responsável pela 

 O modelo ultrapassado de as-
-
-

reinventar os caminhos do acesso à 
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-
-
-

de direitos humanos; (2) uma incidên-

meio do aperfeiçoamento do arcabou-
advo-

com o monitoramento e a colaboração 
-
-
-

cia estratégica em direitos humanos. 
A Defensoria Pública da União 

começou a dar os primeiros passos 
-
-

cional de Trabalho sobre Moradia e 

pela Portaria nº 200, de 12 de março 

-

de proteção de direitos humanos que 
tem atuação estratégica na dimensão 

-

DPU.
Sobre o tema, destaca-se o pa-

pel exercido pelo GT Moradia da DPU 

-
selho Nacional de Direitos Humanos, 
que versa sobre os procedimentos 
e garantias que devem ser observa-
dos em conflitos fundiários coletivos 
rurais e urbanos. Além da atuação 
por meio do GT, a Defensoria Públi-
ca da União tem buscado assegurar 
o direito à moradia das pessoas mais 

necessitadas também por meio do 
seu sistema de direitos humanos. A 
tutela coletiva não é exclusividade 

Humanos, mas a estes incumbe uma 
atuação estratégica também nessa 
seara. De acordo com as informações 
ainda preliminares do banco de da-
dos do sistema de direitos humanos, 
as demandas relacionadas ao direito 
à moradia representam o maior per-

Em que pese o tamanho dos de-

do problema da moradia no Brasil, a 
Defensoria Pública da União tem fo-

-

-
guram a todos o direito de ter uma ha-

dignidade de toda pessoa humana.   

Fonte: FREEPIK


